
INDICAÇÃO Nº 
167
, DE 2011

                     INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, a realização dos estudos necessários visando a criação e implantação de Coordenadoria Especial e/ou Secretaria Estadual de Defesa e Bem Estar Animal.
JUSTIFICATIVA

                                                      Dezenas ou centenas de milhares de animais abandonados a sua própria sorte nas ruas das cidades do nosso Estado, por si só, já justificariam a criação desta Secretaria. Porém, o desaparelhamento dos Centros de Controle de Zoonoses (CCZs), isto quando existem, o trabalho árduo e incansável de milhares de protetores em recolher, abrigar e encaminhar estes animais, e o “afogamento” de diversas Ong’s de Proteção Animal, que cumprem um papel que deveria ser do Estado, pois segundo o artigo 1º do Decreto Lei 24.645, de Julho de 1934, assinado pelo Presidente Getulio Vargas, “todos animais do Estado são tutelados do Estado”, mostra a verdadeira “face” da necessidade da criação desta Secretaria.

                                                    A Secretaria Estadual de Defesa e Bem Estar Animal  terá como objetivo trabalhar a favor dos animais, promovendo, desta forma, uma convivência respeitosa com a sociedade, visando o bem estar animal.

                                                   Sua missão será orientar a população no que diz respeito aos cuidados e deveres com os animais, às leis de proteção animal, a aquisição e adoção responsável de animais. Por uma combinação de fatores, sendo a principal, a profunda crise de valores pela qual atravessa a nossa civilização, aliada às dificuldades econômicas, à irresponsabilidade do cidadão, assistimos ao aumento descontrolado de animais abandonados vagando pelas ruas dos municípios paulistas nos últimos anos, assim como também o aumento de maus-tratos, abandono e toda sorte de crueldade contra os animais, apesar da abundância de leis que garantem, pelo menos teoricamente, sua proteção. 

                                                  O objetivo da implantação deste órgão é mudança de comportamento da sociedade para com os seus animais domésticos, buscando a médio e longo prazo soluções estruturais e definitivas para o problema dos animais errantes no meio urbano, que também é um grave problema de saúde pública.

                                                Sua filosofia é o tratamento ético e respeitoso aos seres que dividem conosco desde tempos imemoriais o mesmo céu e o mesmo planeta.

                                                 Não contempla o extermínio como solução e nem o depósito de animais em canis.

                                               Podemos citar como excelente exemplo de ação do Poder Público em defesa dos animais, a criação da Coordenadoria do Bem Estar-Animal em Florianópolis (2.005), sendo referência para outros municípios do estado de Santa Catarina e do Brasil. 

                                             Tem sido visitada periodicamente por prefeitos, secretários e representantes de outras cidades em busca de informações para a implantação de um projeto com a mesma inspiração e resultados.

                                              A Administração Municipal de Florianópolis ao reconhecer a responsabilidade do poder público nas questões ambientais relacionadas com os animais domésticos (cães, gatos) foi pioneira, e hoje é um agente multiplicador importante na nova forma de tratar os animais domésticos no meio urbano.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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